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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art.1º Esta Lei institui o Programa do Seguro-Emprego durante o período de vigência do 

Decreto Legislativo nº 06 de 2020, que reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da 

solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de 

março de 2020. 

 

Art.2º O programa do seguro-emprego tem por finalidade: 

 

I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador empregado durante o período de 

calamidade pública decorrente da pandemia do COVID-19; 

 

II - auxiliar as microempresas na preservação do emprego. 

 

III- as microempresas que aderirem ao programa devem garantir a estabilidade no emprego 

dos seus trabalhadores durante este período. 

 

Art.3º Para efeito do disposto no inciso II do art. 2o, fica instituída a bolsa de qualificação 

profissional, a ser custeada pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, à qual fará jus o 

trabalhador das microempresas durante o período de calamidade pública decorrente da 

pandemia do COVID-19. 

 

§ 1º O Seguro-Emprego será de no máximo 2 salários mínimos. 

 

§ 2º Caberá ao Ministério da Economia, estabelecer os procedimentos necessários ao 

recebimento do benefício. 

 

Art.4º As microempresas deverão solicitar o Seguro-Emprego e comprovar o vínculo 

trabalhista do empregado de no mínimo um mês anterior à data de publicação do Decreto 

Legislativo nº06 de 2020. 

 

Art.5.º O Seguro-Emprego será pago por meio de instituições financeiras, mediante:   

     

I - depósito em nome do trabalhador;    

     

II - saque em espécie;  

 

III - folha de salários.  
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Parágrafo Único - As instituições financeiras pagadoras manterão em seu poder, à disposição 

das autoridades fazendárias, por processo que possibilite sua imediata recuperação, os 

comprovantes de pagamentos efetuados. 

 

Art.6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara dos Deputados, 30 de março de 2020. 

 

Justificação 

 

O Programa Seguro Emprego (PSE) tem por finalidade auxiliar os trabalhadores na 

preservação do emprego em momentos de retração da atividade econômica, favorecer a 

recuperação econômico-financeira das empresas, sustentar a demanda agregada durante 

momentos de adversidade, facilitando a recuperação da economia. 

As microempresas poderão aderir ao programa para a manutenção dos empregos durante o 

período em que perdurar o estado de calamidade pública estabelecida no Decreto Legislativo 

nº 06 de 2020. 

Neste grave momento da vida dos trabalhadores das microempresas ocasionadas pela 

pandemia do Covid-19, o estado brasileiro precisa estender a mão às microempresas para a 

preservação do emprego e a renda do trabalhador. 

 

Sala das Sessões, em 01 de abril de 2020. 

 

Rogério Correia 

Deputado — PT/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro Vice-

Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único do 

art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  
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O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  
 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso 

Nacional, no caso da União, ou pelas Assembléias Legislativas, na hipótese dos Estados e 

Municípios, enquanto perdurar a situação:  

I - serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas nos arts. 

23, 31 e 70;  

II - serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitação de empenho 

prevista no art. 9º.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput no caso de estado de defesa ou de 

sítio, decretado na forma da Constituição.  

 

Art. 66. Os prazos estabelecidos nos arts. 23, 31 e 70 serão duplicados no caso de 

crescimento real baixo ou negativo do Produto Interno Bruto (PIB) nacional, regional ou 

estadual por período igual ou superior a quatro trimestres.  

§ 1º Entende-se por baixo crescimento a taxa de variação real acumulada do Produto 

Interno Bruto inferior a 1% (um por cento), no período correspondente aos quatro últimos 

trimestres.  

§ 2º A taxa de variação será aquela apurada pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística ou outro órgão que vier a substituí-la, adotada a mesma metodologia 

para apuração dos PIB nacional, estadual e regional.  

§ 3º Na hipótese do caput, continuarão a ser adotadas as medidas previstas no art. 

22.  

§ 4º Na hipótese de se verificarem mudanças drásticas na condução das políticas 

monetária e cambial, reconhecidas pelo Senado Federal, o prazo referido no caput do art. 31 

poderá ser ampliado em até quatro quadrimestres.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................ 
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